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AVISO IMPORTANTE AOS LICITANTES: 
“Fiquem atentos às novas regras impostas pelo novo Decreto do Pregão Eletrônico nº 10.024/2019, 
vigente a partir de 28/10/2019, principalmente no que se refere ao encaminhamento dos documentos de 
HABILITAÇÃO que deverá ser feito em conjunto com as PROPOSTAS (PLANILHAS DE CUSTO E 
OUTROS COMPATIVEIS, CASO HOUVER) iniciais enviadas no Sistema Comprasnet, após o envio 
dos mesmos, NÃO serão oportunizadas inclusões de documentos não enviados inicialmente (apenas 
poderá ser incluído documentos complementares aos já enviados, em casos de diligências). Atentar, 
também, ao que rege o edital em seu Termo de Referência “É dever do licitante atualizar previamente as 
comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada”. O 
descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019." 
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EDITAL 

MODELO DE EDITAL – SERVIÇOS CONTINUADOS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
Torna-se público que o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, por 
meio do(a) Pregoeiro, sediado à Av. Rômulo Joviano, s/n°, Olaria, Pedro Leopoldo/MG, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço Global, nos 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 
26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

DATA DA SESSÃO: 27/12/2021 
HORÁRIO: 14h00min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br    
UASG: 130058 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço continuado de 
manejo integrado de resíduos do serviço de saúde, incluindo as seguintes etapas a serem 
gerenciadas extra estabelecimento: coleta, transporte, tratamento e destinação final, 
contemplando o fornecimento de equipamentos em proveito da sede do LFDA/MG 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 
empreitada global. 
 
1.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá 
obedecer a este último. 
 
SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:  130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho:  169059 
Elemento de Despesa:  33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
PI: FUNLABB 
UASG: 130058 
 
SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

4.1.1.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, tendo como base o art. 49 da Lei 
123/2006. 

  
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 
 

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se 
insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 
4.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
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terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
  
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

SEÇÃO V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 
SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total do item. 
 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº50/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21000.083939/2021-12 
 

Página 10 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
 
 

 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria em Pedro Leopoldo/MG - Cep 33.250-220 
Tel. (5531)3660-9613 

sli.lfdamg@agricultura.gov.br 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 
8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  
 
6.4.  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 
 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
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e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   
 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01%. 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
 

7.26.1. prestados por empresas brasileiras;  
 
7.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 
7.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 
8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 
8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

 
8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 
do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

8.4. A Licitante classificado como primeiro colocado, deverá apresentar (sob pena de não 
aceitação da proposta): 

8.4.1. Para o item enquadrado no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
15/03/2013, a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, 
sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, 
e legislação correlata. 

8.4.1.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro 
logre êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao sítio oficial do IBAMA; 

8.4.1.2. Caso a licitante seja dispensada de tal registro, por força de dispositivo legal, esta 
deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas 
da lei. 

 
8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
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8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 

8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.8.  Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
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8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 
§1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.10.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 
9.11.Qualificação Técnica:  
 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA, em plena 
validade;   
 
9.11.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação da licitante 
possuir em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, responsável Técnico 
Habilitado com registro em seu respectivo Conselho de Classe e que tenha tal competência 
atribuída por este conselho, tais como Engenheiro Ambientalista, Engenheiro Sanitarista, 
Engenheiro Químico, Biólogo, Químico e outros profissionais de áreas correlatas, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação 
 
9.11.2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 
 
9.11.2.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 
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9.11.3. Cadastro Junto ao órgão de limpeza urbana (Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente ou outro órgão competente) para a execução dos serviços de coleta e transporte dos 
resíduos de saúde (Resolução RDC Nº 222, de 28 de março de 2018);  
 
9.11.4. Licença ambiental para operação com disposição final (LAO) de tratamento de 
resíduos de serviço de saúde, emitida por órgão competente, na validade;  
 
9.11.5. Licença ambiental de operação do aterro sanitário, ou método de disposição final 
do resíduo que esteja na validade;  
 
9.11.6. Licença ou autorização ambiental do órgão competente para transporte de resíduos 
perigosos, dentro do prazo de validade, onde a mesma deverá estar de posse do motorista do 
caminhão, podendo ser solicitada a qualquer momento;  
 
9.11.7. Certificado emitido por empresa licenciada (INMETRO) para os veículos 
transportadores de resíduos perigosos;  
 
9.11.8. Licença Ambiental ou de Operação do incinerador, emitida pelo órgão competente, 
para resíduos de serviços de saúde, dentro do prazo de validade;  
 
9.11.9. Licença ou autorização ambiental para a disposição final dos resíduos incinerados, 
dentro do prazo de validade; 
 
9.11.10. Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância sanitária do município onde a 
empresa esteja instalada; 
 
9.11.11. A empresa deverá apresentar ainda, comprovação de capacitação e treinamento dos 
funcionários que irão atuar no transporte, tratamento e disposição final dos resíduos;  
 
9.11.12. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
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9.11.12.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
 
9.11.12.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 meses na prestação 
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os 12 meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 
9.11.13. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
 
9.11.13.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 
2017.   
 
9.11.13.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
 
9.11.13.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.13.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.14.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº50/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21000.083939/2021-12 
 

Página 29 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
 
 

 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria em Pedro Leopoldo/MG - Cep 33.250-220 
Tel. (5531)3660-9613 

sli.lfdamg@agricultura.gov.br 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 
 
11.1. Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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SEÇÃO XIV – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
15.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
 

15.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  
 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
15.8. A Administração poderá solicitar à licitante vencedora que efetue cadastro no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI através do link: 
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&i
d_orgao_acesso_externo=0  para assinatura eletrônica do Contrato. 
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SEÇÃO XVI – DO REAJUSTE  
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
SEÇÃO XVII – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
SEÇÃO XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
SEÇÃO XIX - DO PAGAMENTO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este edital. 
 

19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
 
SEÇÃO XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
 

20.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 19.1 deste Edital. 
 

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
SEÇÃO XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
sli.lfdamg@agricultura.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
Rômulo Joviano s/n.º - Cep 33.250-220– Pedro Leopoldo/MG, seção Protocolo. 
 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 
 
21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Av. Rômulo Joviano s/n.º - CEP: 33600-000 – Pedro Leopoldo/MG, nos dias úteis, no horário 
das 8:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
22.12.2. ANEXO II – Lista de Residuos Gerados por Unidade; 

 
22.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 
22.12.4. ANEXO IV - Declaração De Optante Ou Não Optante Pela Desoneração Da 

Folha De Pagamento; 
22.12.5. ANEXO V - Declaração Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. 
 

 
Pedro Leopoldo, 13 de dezembro de 2021 

 
Rogério Ribeiro Costa 

Chefe Substituto do Serviço de Compras 
SEC/LFDA/MG 

Portaria nº.3.280 DOU 17/10/2019 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1) OBJETO: 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço continuado de 
manejo integrado de resíduos do serviço de saúde, incluindo as seguintes etapas a serem 
gerenciadas extra estabelecimento: coleta, transporte, tratamento e destinação final, 
contemplando o fornecimento de equipamentos em proveito da sede do LFDA/MG, 
consoante com as condições previstas no edital e no Termo de Referência. 
 

Item Descrição Solicitante Unid. 
Quantidade 

Total 
Valor Unit. 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANEJO 
INTEGRADO DE RESÍDUOS DO SERVIÇO 
DE SAÚDE, INCLUINDO AS SEGUINTES 
ETAPAS A SEREM GERENCIADAS 
EXTRA ESTABELECIMENTO: COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL, CONTEMPLANDO 
O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
EM PROVEITO DA SEDE DO LFDA/MG 

SGBIO KG 18.000 R$ 6,02 R$ 108.360,00 

Descrição / Especificação 
Peso Bruto mensal 
estimado (Em KG) 

Peso Bruto Anual 
estimado (Em KG) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO 
DE MANEJO INTEGRADO DE RESÍDUOS DO 
SERVIÇO DE SAÚDE, INCLUINDO AS SEGUINTES 
ETAPAS A SEREM GERENCIADAS EXTRA 
ESTABELECIMENTO: COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL, 
CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS EM PROVEITO DA SEDE DO 
LFDA/MG 

Grupo A: 1.200 Kg 
 

Grupo B: 200 KG 
 

Grupo E: 50 Kg 
 

Classe I: 50 Kg 
 

Total: 1.500 Kg 
 
 
 

Grupo A: 14.400 
Kg 

 
Grupo B: 2.400KG 

 
Grupo E: 600 Kg 

 
Classe I: 600 Kg 

 
Total: 18.000 Kg 
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Serviço Comum. 
 
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global. 
 
1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993. 
 
1.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a 
este último. 
 
2) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 
Específico dos Estudo Preliminares, acostado aos autos. 

 
3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4) CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 

5.1.1 Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

 
5.1.2. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade: Os requisitos 

apontados visam a contratação de empresa que possua plena capacidade de executar com 
presteza as atividades descritas no termo de referência e contrato a ser firmado com a 
Administração. 

 
5.1.3. Duração inicial do contrato: O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 
5.1.4. Eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas: Não aplicável neste processo. 
 

5.1.5. Soluções de Mercado: 
 

Produtos 
 

Fornecedores Duração do 
Serviço 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço continuado de manejo integrado de resíduos do 
serviço de saúde, incluindo as seguintes etapas a serem 
gerenciadas extra estabelecimento: coleta, transporte, 
tratamento e destinação final, contemplando o fornecimento 
de equipamentos em proveito da sede do LFDA/MG. 

Diversos, abrangendo 
inclusive as empresas de 
pequeno porte, conforme 
Lei 123/2006. 

12 meses, podendo 
ser prorrogado. 
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5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

6) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

7) VISTORIA PARA A LICITAÇÃO: 
 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, de 9:00 h às 11:00 h, e de 13:30h às 
16:00h devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (31)3660-9600 ramal: 
618 – Rodrigo Brito. 
 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 
 
7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 
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7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
8) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
8.1.1. A Contratada fará a coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final 
dos resíduos listados no item “LISTA DE RESIDUOS GERADOS”, de acordo com as 
Legislações Ambientais e Sanitárias vigentes e classificados nos grupos da Resolução Da 
Diretoria Colegiada - RDC Nº 222, de 28 de março de 2018, Resolução CONAMA nº 358, de 
29 de abril de 2005 e outras pertinentes.  
 
8.1.2. GRUPO A - A Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características, podem apresentar risco de infecção. 
 
8.1.2.1. Para este tipo de resíduo é preferido o tratamento através de AUTOCLAVAÇÃO que 
atenda ao nível III de inativação microbiana, exceto em casos específicos cujo tratamento 
através de incineração estará descrito no MTR. 
 
8.1.3. GRUPO B - Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à 
saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e 
quantidade.  
 
8.1.4. GRUPO D - Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à 
saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares.  
 
8.1.5. GRUPO E - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 
agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas 
de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 
e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 
placas de Petri) e outros similares.  
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8.1.6. Classe I – Óleo lubrificante usado, resíduos de óleo e graxa solidificados, estopas 
usadas, cinzas de caldeira, correias contaminadas com óleo ou graxa, pilhas, baterias, 
acumuladores de carga, lâmpadas fluorescentes e resíduos de equipamento elétrico e 
eletrônico. 

 
8.2. Armazenamento temporário dos RSS: 
 
8.2.1. A empresa deverá fornecer continuadamente em número suficiente, contêineres, caixas, 
coletores, tambores, bombonas ou outro recipiente adequado, que atenda a legislação vigente 
(normas da ANVISA e outras) para armazenamento dos resíduos líquidos e sólidos, conforme 
a necessidade de cada Laboratório, devidamente identificados nos parâmetros referenciados 
na norma NBR 7.500 da ABNT além de outras exigências relacionadas à identificação de 
conteúdo e ao risco específico de cada grupo de resíduos.  
 
8.2.2. Para o armazenamento de resíduos químicos líquidos que contenham metais pesados 
será necessária a disponibilização de bombonas de 20 litros de polietileno de alta densidade 
(PEAD).  
 
8.2.2.1. Caso haja previsão de tratamento por incineração destes resíduos químicos 
específicos, a reposição destas bombonas deve ser incluída nos custos de operação da empresa 
contratada.   
 
8.2.2.2. É responsabilidade da Contratada, a manutenção, limpeza, conservação e 
descontaminação dos recipientes fornecidos. Caso seja necessário, conforme solicitação da 
Contratante, deverá trocar os recipientes num prazo máximo de 24h.  
 
8.2.2.3. No ato da coleta, recipientes vazios apropriadamente identificados deverão ser 
deixados em substituição aos que forem retirados.  
 
8.2.2.4. Os recipientes que não estiverem em boas condições de uso deverão, a pedido da 
fiscalização ou por identificação própria, ser substituídos em prazo máximo de 24h.  
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8.3. Coleta e transporte: 
 
8.3.1. As coletas consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos (armazenamento 
temporário) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que 
garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, 
da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de 
limpeza urbana e com as legislações ambientais vigentes.  
 
8.3.2. A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados 
de acordo com as normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT e normas da ANTT, 
Resolução 5232/2016, Lei 12.305/2010, assim como os Decretos 7.404 /2010 e 5.940/2006, 
de transporte de cargas perigosas, Normas Técnicas do CONAMA, ANVISA e outras 
legislações pertinentes.  
 
8.3.3. No momento do manuseio e coleta, os funcionários da empresa deverão estar utilizando 
os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) necessários para contato com resíduos de 
serviços de saúde.  
 
8.3.3.1. Deve-se considerar a possibilidade de que os resíduos biológicos armazenados 
temporariamente no LFDA/MG estejam em câmara fria. Sendo assim, a empresa contratada 
deverá fornecer a seus funcionários os EPIs para trabalho em ambiente refrigerado (2 a 8 ºC).  
 
8.3.3.2. No ato das coletas, um funcionário autorizado indicado pela Contratante, 
acompanhará o procedimento de pesagem e lacração dos recipientes, sendo responsabilidade 
da empresa contratada fornecer a balança adequada para a pesagem dos resíduos recolhidos. 

 
8.3.3.3. A operação de identificação e fechamento dos recipientes, é de responsabilidade da 
Contratada, verificando se os recipientes estão devidamente identificados e fechados para o 
transporte dos resíduos.   
8.3.3.4. A frequência estimada de coleta é QUINZENAL ou noutro período acordado 
posteriormente com o solicitante, no LFDA/MG: Av. Rômulo Joviano, s/nº, Olaria de Pedro 
Leopoldo – MG. 
 
8.3.3.5. A coleta dos resíduos no LFDA/MG deverá ocorrer em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, no 
horário de 08 horas às 15 horas, em até 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data de 
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solicitação da retirada notificada pelo responsável, salvo no caso de resíduos putrefatos que 
deverão ser recolhidos em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, caso necessidade.  
 
8.3.3.6. Os horários para coleta dos resíduos, poderão ser alterados conforme necessidade da 
Administração.  
 
8.3.3.7. Após o procedimento de carregamento dos resíduos no veículo de transporte, a 
Contratante deverá emitir Manifesto de Transporte de Resíduos, comprovando os tipos de 
resíduos, peso (valor registrado no momento da coleta), data, horário, destinação final e 
responsável pelas informações através do site da FEAM.  
 
8.3.3.8. Para a coleta, a Contratada deverá oferecer equipe suficiente para execução do 
serviço, composta por, no mínimo, 01 (um) motorista e 01 (um) coletor, nos quais, serão 
responsáveis pelas operações de manuseio, coleta e transporte dos resíduos até a destinação 
final. 

 
8.4. Transporte: 
 
8.4.1. O recolhimento dos resíduos e sua remoção para o tratamento ou à disposição final, 
deve atender às exigências legais e às normas da NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT, Lei 
12.305/2010, assim como os Decretos 7.404/2010 e 5.940/2006 e Resolução ANTT 
5232/2016 de transporte de cargas perigosas, Normas Técnicas do CONAMA, ANVISA e 
outras legislações pertinentes.  
 
8.4.2. A Contratada deverá disponibilizar veículo coletor, respeitando as normas da ABNT: 
NBR 7500, NBR 9735, NBR 12807, NBR 12808, NBR 12809, NBR 12810, NBR 13221, 
NBR 14652, os Decretos 96.044/1988 e 4.097/2002, Resolução ANTT 5232 /2016 e demais 
normas técnicas e legislação vigentes.  
 
8.4.3. A Contratada deverá transportar os RSS, devidamente acondicionados nos recipientes 
específicos, em veículo tecnicamente adequado, identificado em local visível com o nome da 
empresa coletora (endereço, municipalidade e telefone), a especificação dos resíduos 
transportáveis com o número ou código estabelecido na NBR 10004, NBR 7.500, NBR 
13221, NBR 8286 e/ou outras vigentes, em conformidade com a legislação atual (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
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ABNT), cumprindo as determinações da Resolução nº 420, de 12 de fevereiro de 2004, do 
Ministério dos Transportes e suas atualizações.  
 
8.4.4. Contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) caminhão coletor, bem como 
ferramentas de trabalho necessários ao bom desempenho das funções.  
 
8.4.5. O veículo destinado ao recolhimento dos RSS deve estar em ótimas condições de uso, 
entendendo-se como tal, não apresentar pontos de corrosão que comprometam sua estrutura, 
não apresentar vazamentos ou quaisquer outros defeitos que venham a comprometer a 
execução do contrato, bem como a saúde e a segurança dos trabalhadores ou da população e 
do meio ambiente. Deve ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados de forma a 
facilitar a higienização, não permitir vazamentos de líquidos e ser provido de ventilação 
adequada, ser dotado de equipamento hidráulico de modo a facilitar a carga e descarga de 
basculamento. Veículo de madeira não são permitidos.  
 
8.4.6. A Contratante poderá exigir da Contratada a substituição imediata do veículo caso não 
estejam em condições adequadas e não atendam as legislações vigentes.  
 
8.4.7. Os veículos coletores devem contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, 
rodo, saco plástico (NBR 9190) de reserva, solução desinfetante, recipientes para 
armazenando temporário de resíduos e outros necessários.  
 
8.4.8. Deverá estar sempre presente o telefone de locais de emergência e procedimentos a 
serem tomados no caso de acidentes.  
 
8.4.9. Em caso de acidente de pequenas proporções, a própria guarnição deverá retirar os 
resíduos do local atingido, efetuando a limpeza e a desinfecção simultânea mediante o uso dos 
equipamentos auxiliares.  
 
8.4.10. Em caso de acidente de grandes proporções, a empresa ou administração responsável 
pela execução da coleta externa deverá notificar imediatamente os órgãos municipais e 
estaduais de controle ambiental e saúde pública. Neste caso, entregar os devidos 
comprovantes para a Contratada.  
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8.4.11. As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar 
licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as características originais de 
acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de 
uma embalagem para outra.  
 
8.4.12. A descontaminação do veículo de transporte dos resíduos deverá ser realizada pela 
empresa contratada. 
 
8.5. Tratamento e destinação final dos RSS: 
 
8.5.1. Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características 
dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de 
acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente. Os sistemas para tratamento de resíduos 
de serviços de saúde devem ser objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a 
Resolução CONAMA nº. 237/1997, RDC da ANVISA, DN COPAM 217/2017, DN COPAM 
171/2011, nos quais são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância 
sanitária e de meio ambiente.  
 
8.5.2. A empresa Contratada deverá apresentar soluções de tratamento para cada tipo de 
resíduo descrito na “LISTA DE RESÍDUOS GERADOS” e estar licenciada pelo órgão 
competente para tratar todos os resíduos coletados, conforme determinações da Resolução e 
222 de 28/03/2018 da ANVISA, Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005 e Lei n° 
12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decretos nº 7.404/2010, 5.940/2006, 
Normas ABNT NBR 10157, ABNT NBR 11.174/1990, ABNT NBR 12.235/1992, ABNT 
NBR 13896/1997, ABNT NBR 8418/1983, Resolução CONAMA nº 499 /2020, Deliberação 
Normativa COPAM nº 154/2010 (incluindo suas atualizações), Resolução CONAMA nº 316 
de 29/10/2002 e /ou outras pertinentes.  
 
8.5.3. Os resíduos caracterizados do Grupo A1 devem ser submetidos a processos de 
tratamento em equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível 
III de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou 
local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde 
(Resolução CONAMA 358), apresentando laudo de inativação microbiana nível III.  
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8.5.4. Os resíduos do Grupo A2, devem ser submetidos a processo de tratamento com redução 
de carga microbiana compatível com nível III de inativação e devem ser encaminhados para: I 
- aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos 
dos serviços de saúde, ou II - sepultamento em cemitério de animais. Parágrafo único. Deve 
ser observado o porte do animal para definição do processo de tratamento. Quando houver 
necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado previamente pelo órgão de saúde 
competente (Resolução CONAMA 358), apresentando laudo de tratamento utilizado.  
 
8.5.5. Os resíduos do Grupo A4, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local 
devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços de saúde.  
8.5.6. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a exigência do tratamento 
prévio, considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais (Resolução 
CONAMA 358).  
 
8.5.7. Os resíduos do Grupo A5, devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA (Resolução CONAMA 358).  
 
8.5.8. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, 
inclusive para alimentação animal.  
 
8.5.9. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, com características de periculosidade, quando 
não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 
submetidos a tratamento e disposição final específicos (Resolução CONAMA 358).  
 
8.5.10. As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ).  
 
8.5.11. Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de 
resíduos perigosos - Classe I.  
 
8.5.12. Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em 
aterros, exceto quando submetidos a processo de solidificação. Neste caso devem ser 
destinados conforme o risco presente.  
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8.5.13. Os resíduos pertencentes ao Grupo B conforme Resolução CONAMA 358, sem 
características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio. Estes resíduos, quando 
no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado. Estes resíduos, quando no 
estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que 
atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de 
recursos hídricos e de saneamento competentes. 
 
8.5.14. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, quando não forem passíveis de processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de 
resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.  
 
8.5.15. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, devem ter tratamento específico de acordo com 
a contaminação química, biológica ou radiológica (Resolução CONAMA 358).   
 
8.5.16. Todos os resíduos deverão ser dispostos de acordo com suas propriedades físicas, 
químicas e biológicas, devendo ser aterrados, e/ou incinerados, e/ou coprocessados, de acordo 
com suas características por processos permitidos pela legislação em vigor no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas após a coleta, apresentando, neste prazo, o comprovante ao Fiscal 
do Contrato o comprovante. Ressaltamos que, não obstante a apresentação do comprovante no 
prazo supracitado, o Certificado de Destinação Final deverá ser emitido no site MTR da 
FEAM.  
 
8.5.17. Caso haja a impossibilidade de cumprir o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 
Contratada poderá efetuar o armazenamento temporário dos resíduos desde que adote 
procedimentos que garantam sua estanqueidade, o que deverá ser comunicado, de imediato, 
ao Fiscal do Contrato.  
 
8.5.18. A contratada deve garantir total rastreabilidade e monitoramento ambiental de toda a 
operação. 
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8.6. Dos funcionários da contratada: 
 
8.6.1. Apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do 
Contrato, a relação de funcionários que irão atuar na prestação dos serviços com a 
comprovação de capacitação e treinamento dos mesmos.  
 
8.6.2. Havendo alteração do quadro de funcionários, a mesma deverá informar à Contratante a 
relação dos novos funcionários e a comprovação da capacitação dos mesmos.  
 
8.6.3. Os recursos humanos empregados na execução do contrato deverão utilizar EPI's 
adequados e deverão ser habilitados (treinados) para a execução para a execução das suas 
tarefas, conforme legislação ou normativa de cada função ou atividade. 

 
8.7. Do início da execução dos serviços: 
 
8.7.1. A execução dos serviços será a iniciada imediatamente após a contratação. 

 
8.8. Da subcontratação: 
 
8.8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo de 45% (quarenta e 
cinco por cento) do valor total do contrato, conforme confições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
8.9. Legislações aplicáveis: 
 
8.9.1. A execução do serviço acima descrito atenderá às necessidades de gerenciamento dos 
resíduos visando atender a legislação e técnicas em vigor (Lei nº 12.305/2010, Resolução 
RDC ANVISA n.º 222/2018, Resoluções CONAMA nº 401/2008, nº 416 /2009, nº 499/2020, 
nº 307/2002, nº 316/2002, n° 358/2005, nº 362/2005, nº 401/2008, IN IBAMA nº 01/2010, nº 
03/2010, 13 /2012, ABNT NBR 10004/2004, NBR 11174/1990, NBR 12235/1992, NBR 
12807/1993, NBR 12808/1993, NBR 12809/1993, NBR 12810/1993, NBR 13221/2010, 
Deliberação Normativa COPAM nº 154/2010, Deliberação Normativa COPAM-MG nº 217- 
2017, Decreto nº 9177/2017, Lei nº 9605/1998 e outras) no LFDA/MG, com objetivo de 
proporcionar aos resíduos gerados um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando 
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preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente e minimizar riscos ocupacionais 
nos ambientes de trabalho. 
 

 
9) MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 
 
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias 
à perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário: 
 
9.1.1. Equipamentos de proteção individual (EPI’s);  
 
9.1.2. Pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante;  
 
9.1.3.  Recipientes para o armazenamento temporário de resíduos;  
 
9.1.4.  Outros, dependendo das características técnicas específicas dos resíduos.  
 
9.2. Os empregados que vão executar os serviços, deverão utilizar uniformes e equipamentos 
em perfeito estado e dentro dos padrões de segurança e normas ambientais. 
 
9.3. Os veículos e equipamentos utilizados na execução do serviço, deverão respeitar os 
limites determinados em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas 
regulamentadoras de tráfego de veículos.  
 
9.4. O veículo, equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em perfeitas condições de 
manutenção e operação durante toda a vigência do contrato. 
 
10) INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA:  
 
10.1.  A Contratada deverá coletar os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) no LFDA/MG, 
em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nas 
seguintes periodicidades: 
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Unidade: 
Resíduos de Serviços 

de Saúde (RSS) anual/ 
Grupos: 

Frequência estimada de recolhimento: 

SEDE LFDA/MG: 
Endereço: Av. Rômulo 
Joviano s/nº, Olaria - 
CEP 33.250-220 – 
Pedro Leopoldo/MG. 

Grupo A: 1.200Kg 
Grupo B: 2.400Kg 
Grupo E: 600Kg 
Classe I: 600Kg 

 
Verificar listagem dos 
resíduos - ANEXO II 

do Edital 

A frequência estimada de coleta é QUINZENAL ou noutro período acordado 
posteriormente com o solicitante, no LFDA/MG: Av. Rômulo Joviano, s/nº, 
Olaria de Pedro Leopoldo – MG. 
 
A coleta dos resíduos no LFDA/MG deverá ocorrer em dias úteis, de 2ª a 6ª 
feira, no horário de 08 horas às 15 horas, em até 05 (cinco) dias corridos 
contados a partir da data de solicitação da retirada notificada pelo responsável, 
salvo no caso de resíduos putrefatos que deverão ser recolhidos em no máximo 
24 (vinte e quatro) horas, caso necessidade 

10.1.2. A empresa deverá fornecer continuadamente em número suficiente, 
contêineres, caixas, coletores, tambores, bombonas ou outro recipiente adequado, que atenda 
a legislação vigente (normas da ANVISA e outras) para armazenamento dos resíduos líquidos 
e sólidos, conforme a necessidade de cada Laboratório, devidamente identificados nos 
parâmetros referenciados na norma NBR 7.500 da ABNT além de outras exigências 
relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de resíduos, 
conforme especificado neste Termo de Referência. 

 
10.1.3. A Contratada deverá disponibilizar veículo coletor, respeitando as normas da 

ABNT: NBR 7500, NBR 9735, NBR 12807, NBR 12808, NBR 12809, NBR 12810, NBR 
13221, NBR 14652, os Decretos 96.044/1988 e 4.097/2002, Resolução ANTT 420/04 e 
demais normas técnicas e legislação vigentes, conform especificado neste Termo de 
Referência.  
 

10.1.4. Para a coleta, a Contratada deverá oferecer equipe suficiente para execução do 
serviço, composta por no mínimo 01 (um) motorista e 01 (um) coletor, nos quais, serão 
responsáveis pelas operações de manuseio, coleta, transporte, carga e descarga dos resíduos 
até a destinação final. 

 
10.1.4.1. Os recursos humanos empregados na execução do contrato deverão 

utilizar EPI's adequados e deverão ser habilitados (treinados) para a execução para a execução 
das suas tarefas, conforme legislação ou normativa de cada função ou atividade. 
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10.1.5. Os veículos coletores devem contar com os seguintes equipamentos auxiliares: 
pá, rodo, saco plástico (NBR 9190) de reserva, solução desinfetante, recipientes para 
armazenando temporário de resíduos e outros necessários. 

 
11) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 
11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 
11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
 
11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

12) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 
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12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 
n. 5/2017; 
 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;  
 
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
 
12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
 
12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
 
12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
12.22.3. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação.  
 
12.22.4. Apresentar laudo de inativação microbiana nível III quando da autoclavação dos 
resíduos do Grupo A e/ou Grupo E. 
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12.22.5. Apresentar laudo de monitoramento do processo de tratamento do resíduo, 
expedido pelo órgão ambiental, quando necessário e pertinente à tipologia da destinação final.  
 
12.22.6. Apresentar descritivo do percentual de redução do volume do resíduo tratado e o 
processo de descaracterização utilizado previamente à disposição final.  
 
12.22.7. Responsabilizar-se pelo manuseio, o acondicionamento e armazenamento adequado 
dos resíduos coletados nas dependências da Contratante, bem como a segurança de seus 
próprios empregados.   
 
12.22.8. A Contratada assumirá total responsabilidade por quaisquer acidentes, que venham 
a ser vítimas seus empregados e terceiros decorrentes da prestação dos serviços objeto desta 
contratação, ou em conexão com eles, devendo adotar todas as providências exigidas pela 
legislação em vigor, bem como, ratificação em qualquer circunstância, não haver vínculo 
empregatício entre seu empregado e a administração. 
 
12.22.9. A execução do serviço acima descrito atenderá às necessidades de gerenciamento 
dos resíduos visando atender a legislação e técnicas em vigor (Lei nº 12.305/2010, Resolução 
RDC ANVISA n.º 222/2018, Resoluções CONAMA nº 401/2008, nº 416 /2009, nº 499/2020, 
nº 307/2002, nº 316/2002, n° 358/2005, nº 362/2005, nº 401/2008, IN IBAMA nº 01/2010, nº 
03/2010, 13 /2012, ABNT NBR 10004/2004, NBR 11174/1990, NBR 12235/1992, NBR 
12807/1993, NBR 12808/1993, NBR 12809/1993, NBR 12810/1993, NBR 13221/2010, 
Deliberação Normativa COPAM nº 154/2010, Deliberação Normativa COPAM-MG nº 217- 
2017, Decreto nº 9177/2017, Lei nº 9605/1998 e outras) no LFDA/MG, com objetivo de 
proporcionar aos resíduos gerados um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando 
preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente e minimizar riscos ocupacionais 
nos ambientes de trabalho.  
 
12.22.10. Apresentar o Certificado de Destinação Final (CDF) de cada coleta, atestando ter 
cumprido neste ato as exigências contidas na Licença Ambiental cujos dados constarão do 
referido certificado. Estes CDFs estarão disponíveis no site MTR da FEAM para consulta.  
 
12.22.11. Caso o tratamento seja térmico, apresentar cópias de resultados das análises 
químicas dos efluentes atmosféricos e sólidos (cinzas), além dos dados de rastreabilidade.  
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12.22.12. Fornecer todos os recipientes e/ou embalagens necessários ao acondicionamento e 
transporte dos resíduos em quantidades compatíveis com a demanda de coleta de cada 
Unidade laboratorial.  
 
12.22.13. Proibir seus funcionários de fazer catação ou triagem nos resíduos, sendo que os 
mesmos deverão apresentar-se uniformizados, com crachá de identificação e utilizarem os 
EPI’s exigidos pelas legislações vigentes.  
 
12.22.14. Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, extravio e 
danos acidentais nos trajetos.  
 
12.22.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas.  
 
12.22.16. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços.  
 
12.22.17. Manter, durante toda a execução dos serviços, um preposto aceito pelo LFDA/MG 
para gerenciar a execução do serviço e representar a Contratada sempre que for necessário.  
 
12.22.18. Apresentar, após realização dos serviços, o relatório técnico dos serviços 
executados em cada coleta, transporte, tratamento e destinação final, para efeito de liberação 
da Fatura/Nota Fiscal.  
 
12.22.19. A Contratada se obrigará as suas expensas, a manutenção do veículo coletor, 
correções ou reposições de peças defeituosas, o fornecimento de transporte, alojamento e 
alimentação para o motorista, o coletor e outros que se fizerem necessários.  
 
12.22.20. A Contratada deverá contratar motorista habilitado, conforme exige o Código 
Nacional de Trânsito, e deverá receber treinamento específico atestando a aprovação em curso 
especializado para condutores de veículos de transporte rodoviário de produtos perigosos, 
conforme Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e Resolução nº 5232, de 14 de dezembro 
de 2016.  
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12.22.21. Antes da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a autorização ou 
licença ambiental para destinação final de resíduos, seja em aterro sanitário ou em aterro 
industrial.  
 
12.22.22. A contratada deverá realizar o tratamento e disposição final dos RSS, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas após a coleta, apresentando, neste prazo, ao Fiscal do 
Contrato o comprovante. Ressaltamos que, não obstante a apresentação do comprovante no 
prazo supracitado, o Certificado de Disposição Final deverá ser apresentados junto à Nota 
Fiscal mensal.  

 
12.23. Obrigações da Contratada conforme Manual de Sustentabilidade da AGU: 
 
12.23.1. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.  
12.23.1.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as 
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente 
habilitado.  
 
12.23.2. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final 
de resíduos sólidos ou rejeitos:  
 
12.23.2.1.  lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  
 
12.23.2.2.  lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 
 
12.23.2.3.  queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 
para essa finalidade;  
 
12.23.2.4. outras formas vedadas pelo poder público. 
 
12.24. A contratada deverá observar o art. 6º da IN nº 01/2010 do MPOG e aderir ao Contrato, 
o que couber: 
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Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as   empresas    
contratadas    adotarão    as    seguintes    práticas    de sustentabilidade na execução 
dos serviços, quando couber 

I –  use  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos 
inanimados    que    obedeçam    às    classificações   e    especificações determinadas 
pela ANVISA; 

II –   adote   medidas   para   evitar   o   desperdício   de   água   tratada, conforme 
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto   
aos   equipamentos   de   limpeza   que   gerem   ruído   no   seu funcionamento;  

IV –  forneça aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

V -    realize   um    programa    interno    de    treinamento    de    seus empregados,  
nos  três  primeiros meses  de  execução  contratual, para redução  de  consumo  de  
energia  elétrica,  de  consumo  de  água  e redução  de  produção  de  resíduos  
sólidos, observadas  as  normas ambientais vigentes; 

VI -  realize  a  separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados  pelos órgãos   e    
entidades    da    Administração    Pública    Federal    direta, autárquica  e  
fundacional,  na  fonte  geradora,  e  a  sua destinação  às associações  e  
cooperativas  dos  catadores  de  materiais  recicláveis, que  será  procedida  pela  
coleta seletiva  do  papel  para  reciclagem, quando  couber,  nos  termos  da  
IN/MARE  nº  6, de 3 de  novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 
outubro de 2006; 

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e  

VIII – preveja a destinação  ambiental adequada das pilhas e baterias usadas  ou  
inservíveis,  segundo  disposto  na  Resolução  CONAMA  nº 257, de 30 de junho de 
1999. 

 
 
13) DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 45% (quarenta e cinco 
por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
 
13.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
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13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.  
 
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
13.4. A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras: 
 
13.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  
13.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 
1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 
 
13.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; 
 
13.4.4. a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 
13.4.5. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
 
13.4.5.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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13.4.5.2.  consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
 
13.4.5.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  
 
13.4.6.  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
13.4.7. São vedadas: 
 
13.4.7.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica; 
 
13.4.7.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
 
13.4.7.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante.  

14) ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
15) CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
 
15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
 
15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  
 
15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  
 
15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
 
15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  
 
15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços.  
 
15.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 
 
15.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
 
16) DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO: 

 
16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará outro instrumento substituto para aferição 
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 
 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
16.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
16.2.1. não produziu os resultados acordados; 
 
16.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
16.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
 

17) DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.  
 
17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

 
17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 
17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

 
17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

 
17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último.  

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
 
17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 
17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
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indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 
respectivas correções;  

 
17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
 
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 
17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 
18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 
18.2.1. As Notas Fiscais emitidas em arquivo eletrônico, acompanhadas das documentações 
pertinentes, deverão ser enviadas para o e-mail do Protocolo do LFDA/MG: protocolo.lfda-
mg@agricultura.gov.br; e caso solicitado, deverá ser enviado os arquivos em vias físicas.   
 
18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 trinta dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que o Certificado de Destinação Final (CDF) esteja 
disponível no site MTR da FEAM. 
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18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
18.5.1. o prazo de validade;  
 
18.5.2. a data da emissão;  
 
18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
18.5.4. o período de prestação dos serviços;  
18.5.5. o valor a pagar; e  
 
18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   
 
18.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  
 
18.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 
18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 
19. REAJUSTE: 
 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
20. GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

 
20.1. Não haverá exigência de garantia da execução. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 
21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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21.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.1.5. cometer fraude fiscal; 
 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 

 
21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 

21.2.2. Multa de:  
 

21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

 
21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 
21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
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observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 
 

21.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 
21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 

21.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 21.1 deste Termo de Referência. 
 

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
21.3. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser 
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
21.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
 
 Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
  
Tabela 2 
INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

01 

  
21.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 

21.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
21.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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21.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
 
21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 
21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
 
21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

 
22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
 
22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: Valor Global: R$ 108.360,00. 
 
22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 
22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
23.1. O custo estimado da contratação é de R$ 108.360,00 (cento e oito mil, trezentos e 
sessenta reais). 
 
24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
Gestão/Unidade:  130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho:  169059 
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Elemento de Despesa:  33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
PI: FUNLABB 
UASG: 130058 

    
Pedro Leopoldo, 13 de dezembro de 2021 

 
Rodrigo Rocha de Brito 

Equipe Técnica de Planejamento 
 

Andréa Melo Garcia de Oliveira 
Coordenadora do LFDA/MG 

Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019 
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ANEXO II – LISTA DE RESÍDUOS 
 
Grupo A: 
 

 Ágar Caixa de Isopor contaminados  
 Carcaça de cobaias  
 Cintas   
 Embalagens plásticas contaminadas  
 EPI’s – Equipamentos de proteção individual contaminados  
 Fígado bovino  
 Fígado de aves  
 Fígado suíno  
 Frascos de vidro  
 Gelo Reciclável  
 Gordura bovina  
 Linfonodos  
 Lixo de laboratório  
 Massa bacteriana de Mycobacterium bovis  
 Massa bacteriana de Mycobacterium avium  
 Meios de cultura  
 Músculo bovino  
 Músculo suíno  
 Osso  
 Plásticos flexíveis  
 Plásticos rígidos  
 Produtos Cárneos (carne in natura, camarão, embutidos, frango, peixe etc.)  
 Produtos Lácteos (queijo, requeijão, leite em pó, leite fluido, leite condensado etc.) 

Resíduos de corantes e fixadores  
 Rim bovino  
 Rim de aves  
 Rim suíno  
 Sacos Salinas  
 Sangue  
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 Sementes trituradas  
 Soro bovino  
 Soro suíno  
 Urina  
 Vacina  
 Filtros de ar e gases de área contaminada  
 Membrana filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros 

similares. 
 
 
GRUPO B: 
 

 1,1,2,2-Tetrafeniletileno  
 1,2 Dibromoetano  
 1,2- Dicloroetano  
 1-Metilimidazol  
 2,2,4-Trimetilpentano  
 2,4,5-Triclorofenol  
 2,4-D (ácido 2,4-diclorofenoxiacético)  
 2,4-DB 2,4-DDT (O,P-DDT)  
 2-Bromo-2-Nitropropano-1,3-Diol  
 3-Metil-1-Butanol  
 4,4-DDD  
 4,4-DDE  
 4,4'-DDT  
 Abamectina  
 Acefato  
 Aceltdeído  
 Acesulfame  
 Acetamiprida  
 Acetato de amônio  
 Acetato de etila  
 Acetato de Metila  



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº50/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21000.083939/2021-12 
 

Página 82 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
 
 

 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria em Pedro Leopoldo/MG - Cep 33.250-220 
Tel. (5531)3660-9613 

sli.lfdamg@agricultura.gov.br 

 Acetato de Nitrila  
 Acetato de Sódio  
 Acetato de sódio anidro  
 Acetato de Trifenilestanho  
 Acetona 
 Acetonitrila  
 Ácido  
 Acéico  
 Glacial  
 Ácido  
 Acético  
 Ácido 
 Bórico  
 Ácido Clorídrico  
 Ácido cromotrópico  
 Ácido etilenodiamino tetra-acético (EDTA)  
 Ácido Fórmico  
 Ácido Fosfórico  
 Ácido Ftálico  
 Ácido Heprafluorbutinico  
 Ácido Nítrico  
 Ácido Salicílico  
 Ácido Sórbico  
 Ácido Sulfâmico  
 Ácido Sulfúrico  
 Ácido Tânico  
 Ácido tricloroacético  
 Ácido trifluoracético 
 Acrilamida  
 Aflatoxina A M1 obtido de Aspegilus F  
 Agrotóxicos diversos  
 Álcool etílico  
 Álcool iodado  
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 Alcool Isoamílico  
 Alcool Isopropílico  
 Aldicarbe Aldicarbe-sulfona  
 Aldicarbe-sulfoxido  
 Aldrin  
 Aletrina  
 Alfa-Clordano Aliphatic  
 Alcohol Ethoxylates  
 Amicarbazona  
 Amido Solúvel  
 Amitraz  
 Amitrol 
 Amônia  
 Anfotericina B  
 Anidrido  
 Acético  
 Antraceno  
 Aramite  
 Asparagina  
 Azafenidin  
 Azidiol  
 Azinfós-etílico  
 Azinfós-metílico  
 Azociclotina  
 Azoxistrobina  
 Azul de Comassie  
 Azul de metileno  
 Barban  
 Baythoid  
 Benalaxil  
 Benfuracarbe  
 Benomil  
 Bentazona  
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 Benzimidazol  
 Benzobiciclon BF 500-3  
 Bfitalato de Potássio  
 Bicarbonato de Potássio  
 Bicarbonato de Sódio  
 Bifenilas policloradas (PCBs)  
 Bifentrina  
 Bioaletrina  
 Bitertanol  
 Biureto modificado Boscalida CTAB  
 Brometo de cetiltrimetilamônio  
 Brometo de etídio  
 Brometo de hexacetiltrietilamônio  
 Brometo de Potássio  
 Bromofós Bromopropilato  
 Bromuconazole  
 2-Bromo-2-Nitropropano-1,3-Diol  
 Buprofezina  
 Butanóis  
 Cádmio  
 Cafenstrole 
 Calcário dolomitico  
 Captafol  
 Captan  
 Carbamato de etila  
 Carbaril  
 Carbendazim  
 Carbensazima pestanal  
 Carbofenotiona  
 Carbofuran-3-hidroxy  
 Carbofurano  
 Carbonato de Cálcio  
 Carbonato de Sódio  
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 Carbosulfan  
 Carvão Ativado  
 Caseína  
 Chlorinated Pesticides Mix  
 Ciazofamide  
 Ciclohexano  
 Cicloserina  
 Cifenotrina 
 Ciflutrina  
 Cihexatin  
 Cimoxanil  
 Cinidon etila  
 Cipermetrina  
 Cipermetrina Beta  
 Cipermetrina Zeta  
 Ciproconazol  
 Ciprodinil  
 Ciromazina  
 Citrato de amônio  
 Citrato de Sódio  
 Citrinina obtida de penicilium citrinum  
 Clorbenside  
 Clorbenzilato  
 Clorbufam  
 Clordano Gama  
 Clordano Alfa  
 Clordano Cis  
 Cloreto de Antimônio  
 Cloreto de bário  
 Cloreto de Benzalconio  
 Cloreto de cálcio 
 Cloreto de hexadecilpridinium  
 Cloreto de Potássio  
 Cloreto de prata  
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 Cloreto de Sódio  
 Clorfenapir  
 Clorfenson  
 Clorfentezina  
 Clorfenvinfos  
 Cloridrato  
 Cartap  
 Cloridrato de Oxitetraciclina  
 Clormequat  
 Cloreto  
 Clorodifluormetano gás refrigerante  
 Clorofórmio  
 Clorotalonil  
 Cloroxuron  
 Clorpirifos  
 Clorpirifos-etílico  
 Clorpirifos-Metilico  
 Clorprofam 
 Clotianidina  
 Clozolinato  
 Colistin  
 Cresoxim Metil  
 Cristal violeta  
 Cromato de potássio  
 Cromo  
 Daminozid  
 DDT Total ( OP-DDT,PP-DDD,OP-DDE, PP-DDE, OP-DDT e PP-DDT)  
 Deltamethorin  
 Deltametrina  
 Di-alato  
 Diazinona  
 Dicarbonato de Di-Terc-Butila  
 Diclofluanide  
 Diclorodifluormetano  
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 Diclorometano  
 Diclorprop  
 Diclorvos  
 Dicofol  
 Dicromato de potássio  
 Dieldrin  
 Difenilamina  
 Difenoconazol  
 Diflubenzuron  
 Dimetilformamida  
 Dimetirimol  
 Dimetoato  
 Dimetomorfe  
 Diniconazole  
 Dinocap  
 Dinoseb  
 Dinoterb  
 Dioxationa  
 Dioxinas  
 Dissulfeto de Carbono  
 Dissulfoton-Sulfóxido pestanal  
 Disulfotona  
 Disulfotona-sulfona  
 Disulfotona-sulfóxido  
 Diurom  
 DL-Penicillamine,  
 Dodemorfe EDTA Sal  
 Dissódico  
 EPI’s – Equipamentos de proteção individual contaminados  
 Endosulfan  
 Endrin  
 Epoxiconazole  
 Eprinomectin  
 Esfenvalerate  
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 Espinosade  
 Espiroxamine  
 Estreptomicina  
 Etambutol  
 Etanol  
 Etefon  
 Éter de petróleo  
 Éter etílico  
 Etiofenocarbe sulfona  
 Etiona  
 Etionamida  
 Etofenprox  
 Etofumesato  
 Etoprofós  
 Etoxisulfuron  
 Etrimfos grau técnico  
 Etrinfós  
 Famoxadona  
 Femarimol pestanal, padrão analítico  
 Fenamidone Fenamifós Fenamifos pestanal Fenamifós-sulfona Fenamifós-sulfóxido 

Fenarimol  
 Fenazaquina  
 Fenbutatin oxide  
 Fenclorfós  
 Fenhexamide  
 Fenitrotiona  
 Fenol  
 Fenpiroximate  
 Fenpropatrina  
 Fenpropimorfe  
 Fentiona  
 Fentiona -Sulfona  
 Fentiona sulfóxido  
 Fentoato  
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 Fenvalerato 
 Fepronil <97% (HCPL EFF) 
 Ferrocianeto de Potássio 
 Fipronil 
 Fipronil Sulfona 
 Florisil 
 Fluazifope-P-butil 
 Fludioxonil 
 Flumetrina 
 Fluoreto de amônio 
 Fluoroimide 
 Flupropanate 
 Fluquiconazol 
 Fluroxipir 
 Flusilazole 
 Flutriafol 
 Folpete 
 Fomaxadone 
 Fonofós 
 Foramsulfuron 
 Forato 
 Forato sulfona 
 Formaldeído 
 Formotiona 
 Fosalona 
 Fosetyl aluminium 
 Fosfato de Potássio Dibásico 
 Fosfato de Potássio Monobásico 
 Fosfato de Sódio Dibásico 
 Fosfato de Sódio Monobásico 
 Fosmet 
 Fosolano 
 Fosolano Pestanal 
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 Fostiazato 
 Freon 
 Fthalide 
 Fucsina básica 
 Furanos 
 Furatiocarbe 
 Furusmida 
 Fusarenon X, padrão analítico 
 Glicerina 
 Glicina 
 Glifosato 
 Glucose 
 HCBHCH AlfaHCH DeltaHCH BetaHCH, mistura de isômeros 
 Hematoxilina 
 Heptacloro 
 Heptacloro epóxido 
 Heptenofós 
 Hexaclorobenzeno 
 Hexaconazol 
 Hexano 
 Hexitiazox 
 Hidrazida 
 Hidrazida Maleica 
 Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos 
 Hidróxido de amônio 
 Hidroxido de fenilestanho 
 Hidróxido de Potássio 
 Hidróxido de Sódio 
 Hipoclorito de sódio 
 Imazalil 
 Imazetapir 
 Imidacloprido 
 Imidocarbe 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL 
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG 

 
Pregão Eletrônico  nº50/2021/LFDA/MG 

Processo nº. 21000.083939/2021-12 
 

Página 91 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra  
Atualização: Julho/2020 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: junho/2021 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva 
Atualização: Julho/2020 
 
 

 
 

Av. Rômulo Joviano s/n.º - Bairro: Olaria em Pedro Leopoldo/MG - Cep 33.250-220 
Tel. (5531)3660-9613 

sli.lfdamg@agricultura.gov.br 

 Iminoctadine (Albenzilato) 
 IndoxacarbeIodeto de mercúrioIodeto de potássioIodo metálico 
 Iodosulfuron Metil 
 Iprodiona 
 Iprovalicarbe 
 Isoniazida 
 Isooctano 
 Isopropanol 
 Isoproturon 
 Isoxaflutole 
 Ivermectina 
 Kasugamicina 
 Kiitasamycin 
 Laidlomycin 
 Lambda-Cialotrina 
 Lindano 
 Linuron 
 Lugol 
 Malationa 
 Mancozebe 
 Manebe 
 Melezitose 
 Mesotriona 
 Metacrifos 
 Metalaxil 
 Metamidofós 
 Metanol 
 Metasulfuron 
 Metazaclor 
 Metconazol 
 Metidationa 
 Metiocarbe ou mercaptodimetur 
 Metiocarbe Sufóxido 
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 Metiocarbe Sulfona 
 Metocloropramide 
 Metomil 
 Metoxicloro 
 Metsulfuron-Metil 
 Mevinfós Cis e Trans 
 Miclobutanil 
 Micobactina 
 Mioxidectina vitranal 
 Mirex 
 Mistura de propargite grau técnico 
 Molibdato de Amônio 
 Monocrotofós 
 Monolinuron 
 N hexanoN,  
 N – Dimetilformamida 
 Nitrato de prata 
 Nitrato de Sódio 
 Nitrato férrico 
 Nitrito de sódio 
 Nitrofen 
 Nonaclor 
 Nonaclor Trans 
 Nonano 9% 
 N-Trimethyol silinidazole 
 Nuarimol 
 Oleandomycin 
 Ometoato 
 Ortofenildiamina 
 Oxacillin 
 Oxadiargil 
 Oxadixil 
 Oxalato de amônio 
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 Oxalato de Potássio 
 Oxalato de Sódio 
 Oxamil 
 Oxasulfuron 
 Oxaziclomefone 
 Óxido de etileno 
 Oxido de Fenbuta estanho 
 Oxido de Propileno 
 Oxifluorfen 
 Oxifluorfeno pestanal 
 Oxitetraciclina 
 Oxytetracycline hydrochloride 
 Paclobutrazol 
 Parafina 
 Papel de filtro quantitativo 
 Paraoxon-metil 
 Parationa Etilica 
 Parationa-Metílica 
 Pencicuron 
 Penconazol 
 Pendimetalina 
 Penicilina 
 Penoxsulam 
 Permetrina 
 Permetrina Cis e Trans 
 Picolinafeno 
 Pimetrozina 
 Piraclostrobina 
 Piraflufenetil 
 Pirazinamida 
 Pirazofós 
 Pirazolinato 
 Pirazoxifen 
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 Piributicarbe 
 Piridaben 
 Piridafentiona 
 Piridalil 
 Piridato 
 Pirifenoxi 
 Pirimetanil 
 Pirimicarbe 
 Pirimidifen 
 Pirimifós-etillico 
 Pirimifós-metilico 
 Piriproxifen 
 Piritiobac-Sodium 
 PirlimycinPolimixin B 
 Polyoxins 
 Prifinium 
 Primisulfuron-metil 
 Probenazole 
 Procimidona 
 Procloraz 
 Profam 
 Profenofós 
 Prohydrojasmon 
 Propafós 
 Propargito 
 Propiconazol 
 Propinebe 
 Propizamide 
 Propoxur 
 Propoxycarbazone 
 Prosulfuron 
 Protiofós 
 Quinalfós 
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 Quintozeno 
 Ractopamine 
 Resmetrin 
 Resorcinol 
 Rifampicina 
 Robenidine 
 Rosa Bengala 
 Sacarina 
 Sacarose 
 Safranina 
 Sal nitroso 
 Salina 
 Sarafloxacin 
 SDS-Dodecil sulfato de sódio 
 Sedecamicin 
 Semduramicin 
 Sílica gel 
 Simeconazole 
 Sodium nifrustyenate 
 Solução sulfocrômica 
 Solução tampão PH 10 
 Solução tampão PH 4 
 Solução tampão PH 7 
 Solução tampão PH 8 
 Spiramicin 
 Sulfabromomethazine  
 Sodium 
 Sulfamoildapsone 
 Sulfato de Amônio 
 Sulfato de cobre 
 Sulfato de Magnésio 
 Sulfato de Sódio 
 Sulfato de zinco 
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 Sulfatroxazole 
 Sulfentrazone 
 Sulfizole 
 Sulfometurom-metíl 
 Tartarato de Sódio e Potássio 
 Tebuconazol 
 Tebufenozide 
 Tebufenpirade 
 Tecloftalam 
 Tecnazen 
 Telurio composto 
 Telurito de potássio 
 TEPP (tetraetilpirofosfato) 
 Terbufos 
 Terbutylazine 
 Terdecamycin 
 Tetraborato de sódio 
 Tetraclorfon pestanal 
 Tetracloroetano 
 Tetraconazol 
 Tetradifon 
 Tetrahidrofurano 
 Thenychlor 
 Thiram 
 Tiabendazol 
 Tiacloprido 
 Tiadinil 
 Tiametoxam 
 Tiamulin 
 Tifensulfuron-metil 
 Tifluzamide 
 Tilmicosin 
 Tiobencarbe 
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 Tiocianato de potássio 
 Tiodicarbe 
 Tiofanato-metil 
 Tiofanto metílico 
 Tiofeno 
 Tioglicol 
 Tiometona 
 Tiopronin 
 Tiossulfato de Sódio 
 Tolclofós-metil 
 Tolfenamic Acid 
 Tolfenpyrad 
 Tolilfluanide 
 Toltrazuril 
 Tolueno 
 Toluidinas 
 Tralkoxydim 
 Tralomethorin 
 Trenbolone Acetate 
 Triadimefon 
 Triadimenol 
 Triasulfuron 
 Triazofós 
 Tribenuron-methyl 
 Tribromsalan 
 Tribufós 
 Trichlamide 
 Triclabendazole 
 Triclopir 
 Triclorfon 
 Tridemorfe 
 Trietilamina 
 Trifenilfosfato 
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 Trifenilmetano 
 Trifloxistrobina 
 Trifloxisulfurom 
 Trifloxysulfuron 
 Triflumizol 
 Trifluralina 
 Triflusulfuron-methyl 
 Triforin 
 Trimetilbenzina 
 Trimetilclorossilano 
 Trimetoprim 
 Trinexapac-Ethyl 
 Trioxido de cromo anidro 
 Tripelennamine 
 Tripisna 
 Tris base (2-Amino-2-hydroxymethyl-propane-1,3-diol) 
 Trizol 
 Tulathomycin 
 Tungstato de sódio 
 Tylosin 
 Uniconazol 
 Uréia 
 Validamcin 
 Valnemulin 
 Vamidationa 
 Vamidotiona 
 Vedaprofen 
 Verde de leucomalaquita 
 Vermelho congo 
 Verrucarol 
 Vinclozolina 
 Virginamicin 
 Warfarina 
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 Xilose 
 Xilol 
 Xylazine 
 Ythiazox 
 Zeranol 
 Zinebe 
 Ziram 
 Mistura de metanol, acetonitrila, água, ácido acético, ácido nítrico, brometo de 

potássio 
 Mistura de metanol, acetonitrila, água 
 Mistura de acetonitrila, metanol, hexano, ácido acético, água, cloreto de sódio, tween 

20, cloreto de potássio, dihidrogênio fosfato de potássio, hidrogênio fosfato dissódio 
anidro, bicarbonato de sódio, resíduos de matrizes vegetais, contaminada com 
micotoxinas diversas 

 Mistura de acetonitrila, metanol, ácido acético, ácido nítrico, água, brometo de sódio, 
contaminada com micotoxinas diversas 

 Ácido sulfúrico + dicromato de potássio 
 Mistura de tolueno e benzeno 
 Resíduos sólidos laboratoriais contaminados com micotoxinas 
 Mistura de acetonitrila, metanol, hexano, ácido acético, água, cloreto de sódio, tween 

20, cloreto de potássio, dihidrogênio fosfato de potássio, hidrogênio fosfato dissódio 
anidro, bicarbonato de sódio, resíduos de matrizes vegetais, contaminada com 
micotoxinas diversas 

 Mistura de acetonitrila, metanol, hexano, ácido acético, água, cloreto de sódio, tween 
20, cloreto de potássio, dihidrogênio fosfato de potássio, hidrogênio fosfato dissódio 
anidro, bicarbonato de sódio, resíduos de matrizes vegetais, contaminada com 
micotoxinas diversas 

 Mistura de acetonitrila, metanol, ácido acético, ácido nítrico, água, brometo de sódio, 
contaminada com micotoxinas diversas 
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 Mistura de acetonitrila, metanol, ácido acético, ácido nítrico, água, brometo de sódio, 
contaminada com micotoxinas diversasMistura de acetonitrila, metanol, hexano, ácido 
acético, água, cloreto de sódio, tween 20, cloreto de potássio, dihidrogênio fosfato de 
potássio, hidrogênio fosfato dissódio anidro, bicarbonato de sódio, resíduos de 
matrizes vegetais, contaminada com micotoxinas diversas Ácido sulfúrico + dicromato 
de potássio 

 Mistura de hidróxido de sódio 40% com ácido sulfúrico. e ácido bórico 
 Mistura de tolueno com dicromato de potássio, permanganato de potássio, 

fenolftaleína 
 Mistura de solventes orgânicos Clorofórmio + ácido acético + iodeto de potássio + 

tiossulfato de sódio + óleo vegetalCiclohexano + azeite de oliva Hexano + trifluoreto 
de boro + hidróxido de sódio + óleo vegetal Álcool etílico + hidróxido de sódio + óleo 
vegetal + azeite de olivaÁcido clorídrico 25% + acetato de zinco + ferrocianeto de 
potássio + álcool etílicoAcetona + indicador azul de bromofenol 

 Clorofórmio + ácido acético + iodeto de potássio + tiossulfato de sódio + óleo 
vegetalÁcido clorídrico 25% + acetato de zinco + ferrocianeto de potássio + álcool 
etílico  

 Mistura de hidróxido de sódio 40% com ácido sulfúrico e ácido bórico 
 Ciclohexano + azeite de olivaHexano + trifluoreto de boro + hidróxido de sódio + óleo 

vegetal 
 Mistura de cachaça com etanol, água, acetato de chumbo, hidróxido de sódio biftalato 

de potássioMistura de cachaça com etanol, água, acetato de chumbo, hidróxido de 
sódio biftalato de potássio 

 Mistura de azeites e óleos com solventes orgânicos 
 Produtos de origem vegetal como: amêndoas, castanhas, ração, cereais, café, frutas 

secas, óleos, azeites e bebidas entre outros, que não podem ser dispensadas na coleta 
municipal devido à grande quantidade dispensada por vez e possível contaminação por 
micotoxinas (metabólitos tóxicos produzidos por fungos) 

 
GRUPO E: 
 

 Vidraria de laboratório 
 Material de vidro quebrado, com potencial perfurocortante 
 Agulhas 
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 Bisturi 
 Estilete 
 Lâminas 

 
CLASSE I: 
 

 Estopas usadas 
 Graxas 
 Óleo lubrificante 
 Cinzas da caldeira 
 Pneus inservíveis 
 Correias contaminadas com óleo ou graxa 
 Pilhas 
 Baterias 
 Acumuladores 
 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 
 Resíduos de equipamento elétrico e eletrônico. 
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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUNS  
 
CONTRATO Nº. XXX/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 

PROCESSO Nº 21000.083939/2021-12 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO (A) ..................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no 
Olaria de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante denominado simplesmente 
Contratante, neste ato representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA DE 
OLIVEIRA, Coordenadora nomeada pela Portaria nº 2.001 - DOU 11/07/2019, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 
11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada Contratada, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 50/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço continuado de manejo integrado de resíduos do serviço de saúde, 
incluindo as seguintes etapas a serem gerenciadas extra estabelecimento: coleta, 
transporte, tratamento e destinação final, contemplando o fornecimento de 
equipamentos em proveito da sede do LFDA/MG prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Objeto da contratação: 
ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 

 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

VALORES 

     

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   
 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$........... . 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:  130007 
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho:  169059 
Elemento de Despesa:  339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
PI: FUNLABB 
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro.  
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
 
5.2. As Notas fiscais deverão ser emitidas conforme o Elemento de Despesa:  33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 
12.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
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12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
 
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para dirimir 
os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.  
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE OPTANTE OU NÃO OPTANTE PELA 
DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
____________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº_________________ e do 
CPF nº ___________________ , DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, conforme determinam as Leis Federais de nºs 
8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, que: 
 
( ) A empresa não é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos 
referentes as contribuições previdenciárias, na alíquota de 20% (vinte por cento), sobre o total 
da remuneração paga aos segurados empregados, de acordo com a Lei nº 8.212 de 24 de julho 
de 1991. 
 
( ) A empresa é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos 
referentes as contribuições previdenciárias, na alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), 
sobre o valor da receita bruta, de acordo com as Leis nº 12.546/2011 de 14 de dezembro de 
2011, nº 12.844/20013 de 19 de julho de 2013 e nº 13.161/2015 de 31 de agosto de 2015. 
 
Declaro ainda que não retrocederei e não voltarei a quantificar as contribuições 
previdenciárias, tendo em vista a natureza irretratável da referida opção e caso empresa 
XXXXX (Razão Social da empresa) altere a forma de recolhimento da desoneração da folha, 
através desta declaração, fica registrado que faremos as devidas comunicações ao  
LFDA/MG.    
 
XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
_______________________________________ 
NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: 
RG Nº: 
 
Observações: 
Assinalar com um “X” a opção da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS E/OU UTILIZADORAS DE RECURSOS 
AMBIENTAIS (CTF/APP) – IBAMA  
 
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_____________________________ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
____________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº_________________ e do 
CPF nº ___________________ , DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, conforme determinam as Leis Federais de nºs 
8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, que: 
 
 
(    )Os serviços, ofertados neste certame, NÃO possuem Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA, 
acompanhados do respectivo Certificado de Regularidade, por não se enquadrarem nas 
atividades passíveis de controle ambiental, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA 
Nº 6 DE 15/03/2013. 
 
(      ) Os serviços, ofertados neste certame, é OBRIGATÓRIO a apresentação do Certificado 
de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA, por se enquadrarem nas atividades 
passíveis de controle ambiental, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 
15/03/2013. Declaro que estou encaminhando, juntamente com a documentação de 
habilitação, os certificados do IBAMA.  
 
 
XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
_______________________________________ 
NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: 
RG Nº: 


